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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Em 9 de junho de 2015
(Terça-feira)

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

(DELIBERATIVA)

(APÓS A SESSÃO NÃO DELIBERATIVA DE DEBATES)
ORDEM DO DIA

MATÉRIA SOBRE A MESA

1. Recurso nº 50/95, do Sr. Hugo Rodrigues da Cunha e outros, que recorre contra a apreciação conclusiva do Projeto de Lei nº 3.313, de 1989, do Sr. Koyu Iha, que dispõe sobre a eleição de representantes dos empregados nas empresas que especifica.
2. Recurso nº 70/96, do Sr. José Múcio Monteiro e outros, que recorre contra a apreciação conclusiva do Projeto de Lei nº 4.999, de 1990, do Senado Federal, que dispõe sobre concessão de adicional de insalubridade aos trabalhadores da categoria dos aeroviários, nas funções que especifica.

3. Recurso nº 76/96, do Sr. Benito Gama e outros, que recorre contra a apreciação conclusiva do Projeto de Lei nº 125, de 1995, do Sr. Laprovita Vieira, que acrescenta parágrafo único ao art. 13 da Lei 8.987, de 23 de fevereiro de 1995, que dispõe sobre o regime de concessão e permissão da prestação de serviços públicos previstos no art. 175 da Constituição Federal e dá outras providências. (Obriga as concessionárias de serviços públicos a emitir aviso prévio escrito a cada usuário, com antecedência mínima de dez dias antes de suspender o serviço e limita a multa por atraso de pagamento ao máximo de dois por cento do valor do débito)
4. Recurso nº 105/96, do Sr. Benito Gama e outros, que recorre contra a apreciação conclusiva do Projeto de Lei nº 32, de 1995, do Sr. Rommel Feijó, que dispõe sobre o tratamento diferenciado às Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, modificando dispositivos da Lei 8.864, de 28 de março de 1994. (Concede isenção do imposto de renda das pessoas jurídicas e de contribuições sociais, obrigando tão somente a microempresa e a empresa de pequeno porte ao recolhimento dos tributos devidos por terceiros e por ela retidos)
5. Recurso nº 112/96, do Sr. Ricardo Izar e outros, que recorre contra a apreciação conclusiva do Projeto de Lei nº 1.660, de 1996, do Sr. Aloysio Nunes Ferreira, que altera a redação do parágrafo 3º do artigo 12 da Lei 4.591, de 16 de dezembro de 1994, que 'dispõe sobre o condomínio em edificação e as incorporações imobiliárias. (Estabelece que o condômino que não pagar a sua contribuição no prazo fixado na convenção fica sujeito ao juro moratório de um por cento ao mês, e multa de até dois por cento sobre o débito)
6. Recurso nº 125/97, do Sr. Hélio Rosas e outros, que recorre contra a apreciação conclusiva do Projeto de Lei nº 1.828, de 1991, do Senado Federal, que dispõe sobre o livre acesso às praias de terrenos de marinha e seu uso público. 

7. Recurso nº 156/97, do Sr. Benito Gama e outros, que recorre contra a apreciação conclusiva do Projeto de Lei nº 1.396, de 1995, do Sr. Gilney Viana, que dispõe sobre a obrigatoriedade da adoção do Programa de Segurança e Redução de Acidentes no Trânsito - PRAT - por órgãos ou empresas públicas e privadas. 

8. Recurso nº 194/97, do Sr. Arnaldo Madeira e outros, que recorre contra a apreciação conclusiva do Projeto de Lei nº 2.752, de 1997, do Sr. Eliseu Resende, que inclui no Plano Nacional de Viação o trecho que menciona. (Inclui o trecho da br-450 Minas Gerais)
9. Recurso nº 205/97, do Sr. Inocêncio Oliveira e outros, que recorre contra a apreciação conclusiva do Projeto de Lei nº 2.417, de 1991, do Sr. Jackson Pereira, que dispõe sobre as atividades, o registro e o funcionamento das agencias de viagens e turismo, e dá outras providências. 

10. Recurso nº 245/98, do Sr. Osvaldo Biolchi e outros, que recorre contra a apreciação conclusiva do Projeto de Lei nº 2.517, de 1996, do Sr. João Colaço, que altera o artigo segundo do Decreto-lei 719, de 31 de julho de 1969, que 'cria o Fundo Nacional de Desenvolvimento Cientifico e Tecnológico, e dá outras providências'. (Inclui dentre os recursos do FNDCT, um por cento da arrecadação bruta dos concursos de prognósticos e loterias federais)
11. Recurso nº 261/98, do Sr. Pauderney Avelino e outros, que recorre contra a apreciação conclusiva do Projeto de Lei nº 1.412, de 1996, do Sr. Márcio Fortes, que dá nova redação e altera dispositivos da Lei 2.800, de 18 de junho de 1956, que 'cria os Conselhos Federal e Regionais de Química, dispõe sobre o exercício da profissão de Químico, e dá outras providências'. (Altera os critérios para eleição dos conselheiros regionais e federais que passarão a ser eleitos diretamente pelos profissionais registrados nos respectivos conselhos federal e regional de química)
12. Recurso nº 47/99, do Sr. Arnaldo Madeira e outros, que recorre contra a apreciação conclusiva do Projeto de Lei nº 3.290, de 1992, do Senado Federal, que dispõe sobre despesas de caráter sigiloso. (Limita somente aos órgãos cujas normas de criação estabeleçam competência para desenvolver atividades sigilosas relativas a segurança da sociedade, do estado e do país)
13. Recurso nº 55/99, do Sr. Aníbal Gomes e outros, que recorre contra a apreciação conclusiva do Projeto de Lei nº 4.150, de 1998, do Sr. Augusto Nardes, que altera dispositivos da Lei nº 4.886, de 9 de dezembro de 1965, que regula as atividades dos representantes comerciais autônomos. (Inclui dentre a competência privativa do Conselho Federal dos representantes comerciais, a normatização e regulamentação do processo de eleição dos membros dos Conselhos Regionais, que serão compostos, por, no máximo, 30 (trinta) representantes)
14. Recurso nº 61/99, do Sr. Professor Luizinho e outros, que recorre contra a apreciação conclusiva do Projeto de Lei nº 53, de 1999, do Sr. Professor Luizinho, que estabelece o número máximo de alunos por classe na educação básica.

15. Recurso nº 72/00, do Sr. Arlindo Chignaglia e outros, que recorre contra a apreciação conclusiva do Projeto de Lei nº 1.106, de 1995, do Sr. Arlindo Chignaglia, que altera a redação do artigo 459 da Consolidação das Leis do Trabalho aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. (Estabelece que quando o pagamento houver sido estipulado por mês, deverá ser efetuado até o último dia útil do mês vincendo e se o pagamento da apuração depender de comissões, de percentagem ou de gratificações, deverá ser efetuado até o quinto dia útil do mês subsequente)
16. Recurso nº 88/00, do Sr. Iédio Rosa e outros, que recorre contra a apreciação conclusiva do Projeto de Lei nº 3.184, de 1997, do Sr. Ubiratan Aguiar, que altera o art. 15 da Lei 9.424, de 24 de dezembro de 1996, que dispõe sobre o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério. (Aumenta a alíquota de contribuição social do salario-educação para três por cento, objetivando financiar programa e projeto voltado para o atendimento do ensino fundamental, que compreenderá alunos a partir do inicio do processo de alfabetização)
17. Recurso nº 99/00, do Sr. Pedro Celso e outros, que recorre contra a apreciação conclusiva do Projeto de Lei nº 3.418, de 1997, do Sr. Julio Redecker, que altera os artigos 464 e 465 do Decreto-Lei 5452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, dispondo sobre o pagamento de salário mediante depósito bancário.

18. Recurso nº 103/00, do Sr. Arnaldo Madeira e outros, que recorre contra a apreciação conclusiva do Projeto de Lei nº 3.010, de 1997, do Senado Federal, que dispõe sobre áreas de preservação permanente situadas ao redor de represas hidrelétricas. (Estabelece que a largura variável a ser determinada, levara em conta as condições de solo, topografia e vegetação natural remanescente)
19. Recurso nº 104/00, do Sr. Arnaldo Madeira e outros, que recorre contra a apreciação conclusiva do Projeto de Lei nº 4.511, de 1994, do Senado Federal, que dispõe sobre a obrigatoriedade de incluir na nota fiscal o valor do frete do transporte de combustíveis.

20. Recurso nº 108/00, do Sr. Anivaldo Vale e outros, que recorre contra a apreciação conclusiva do Projeto de Lei nº 4.361, de 1998, do Sr. Paulo Paim, que veda a publicação em jornais de anúncio de emprego sem a identificação da empresa contratante.

21. Recurso nº 112/00, do Sr. Darcísio Perondi e outros, que recorre contra a apreciação conclusiva do Projeto de Lei nº 646, de 1999, do Sr. Iédio Rosa, que altera o art. 320 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro. (Dispõe que a receita arrecadada com a cobrança de multas de trânsito será utilizada para delimitação de ciclofaixas e construção de ciclovias)
22. Recurso nº 123/01, do Sr. Walter Pinheiro e outros, que recorre contra a apreciação conclusiva do Projeto de Lei nº 3.748, de 1997, do Poder Executivo, que da nova redação aos parágrafos primeiro e segundo do artigo 477 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. (Estabelece que a rescisão do contrato de trabalho terá eficácia liberatória em relação às parcelas consignadas, salvo se aposta ressalva expressa e especificada ao valor dado à parcela impugnada; dispõe que na hipótese da falta de assistência por falta de sindicato, a validação poderá ser  feita perante a autoridade do Ministério do Trabalho)
23. Recurso nº 126/01, do Sr. Albérico Filho e outros, que recorre contra a apreciação conclusiva do Projeto de Lei nº 2.805, de 1997, do Sr. José Genoíno e outros, que estabelece novas formas sobre reconhecimento de firmas e autenticação de documentos, alterando dispositivos da Lei nº 3.071, de 01 de janeiro de 1916 - Código Civil, da Lei 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, da Lei 6.015, de 31 de dezembro de 1973 - LRP e Lei 8.213, de 24 de julho de 1991 - Plano de Benefícios da Previdência Social. (Exclui a obrigatoriedade de realização do reconhecimento de firma e autenticação de fotocopia, exceto nos casos dos atos constitutivos e translativos de direitos reais sobre bens moveis e bens imóveis)
24. Recurso nº 136/01, do Sr. Arnaldo Madeira e outros, que recorre contra a apreciação conclusiva do Projeto de Lei nº 2.671, de 2000, do Senado Federal, que acrescenta inciso ao art. 4º da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. (Estende aos alunos do ensino médio da rede pública, os programas de distribuição gratuita de livro didático, transporte, alimentação e assistência à saúde)
25. Recurso nº 142/01, do Sr. Jose Egydio e outros, que recorre contra a apreciação conclusiva do Projeto de Lei nº 3.215, de 2000, do Sr. Adolfo Marinho, que dispõe sobre a extinção do instituto da enfiteuse em imóveis urbanos e dá outras providências.

Tendo apensado o REC 143/01.

26. Recurso nº 146/01, do Sr. Arnaldo Madeira e outros, que recorre contra a apreciação conclusiva do Projeto de Lei nº 1.048, de 1991, do Senado Federal, que dispõe sobre a profissão de garçom e dá outras providências.

27. Recurso nº 152/01, do Sr. Arnaldo Madeira e outros, que recorre contra a apreciação conclusiva do Projeto de Lei nº 3.173, de 1997, do Senado Federal, que dispõe sobre os documentos produzidos e os arquivados em meio eletrônico e dá outras providências.

28. Recurso nº 159/01, do Sr. Arnaldo Madeira e outros, que recorre contra a apreciação conclusiva do Projeto de Lei nº 564, de 1995, do Sr. José Machado, que concede isenção do imposto de renda aos pagamentos efetuados pelo INSS em juízo, nas condições que especifica. (Isenta os pagamentos efetuados em juízo, que se tivessem sido pagos mensalmente teriam valor igual ou inferior ao limite de isenção do imposto)
29. Recurso nº 160/01, do Sr. Arnaldo Madeira e outros, que recorre contra a apreciação conclusiva do Projeto de Lei nº 4.853, de 1994, do Sr. Paulo Paim, que estabelece a forma da tributação do Imposto de Renda sobre salários, recebidos acumuladamente. (Dispõe que os rendimentos recebidos cumulativamente sejam tributados aos períodos anuais de competência a que cada parcela se refere, evita que o trabalhador pague alíquota máxima)
30. Recurso nº 166/01, do Sr. Ricardo Barros e outros, que recorre contra a apreciação conclusiva do Projeto de Lei nº 2.546, de 1992, do Senado Federal, que altera a redação do parágrafo 2º do art. 5º da Lei nº 7.797, de 10 de julho de 1989, que cria o Fundo Nacional de Meio Ambiente e dá outras providências. (Equipara o Pantanal à Amazônia para fins de prioridade na aplicação dos recursos financeiros do fundo)

31. Recurso nº 168/01, do Sr. Marcelo Barbieri e outros, que recorre contra a apreciação conclusiva do Projeto de Lei nº 298, de 1995, do Sr. Paulo Gouvêa, que dispõe sobre a classificação indicativa de diversões e espetáculos públicos, programas de rádio e televisão e filmes oferecidos para venda ou locação, e dá outras providências.

32. Recurso nº 170/01, do Sr. Arnaldo Madeira e outros, que recorre contra a apreciação conclusiva do Projeto de Lei nº 2.786, de 1997, do Sr. Edison Andrino, que dispõe sobre a determinação da base de cálculo do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro das pessoas jurídicas que se dedicam a atividades sazonais.

33. Recurso nº 191/01, do Sr. Walfrido Mares Guia e outros, que recorre contra a apreciação conclusiva do Projeto de Lei nº 3.632, de 1997, do Sr. Agnelo Queiroz, que determina que os estabelecimentos de ensino fundamental e médio coloquem armários à disposição dos alunos para a guarda do material didático.
34. Recurso nº 202/01, do Sr. Luiz Moreira e outros, que recorre contra a apreciação conclusiva do Projeto de Lei nº 4.190, de 1989, do Sr. Paulo Mourão, que dispõe sobre o programa "Espaço Ecológico", a ser transmitido, em cadeia, pelas emissoras de rádio e televisão.

35. Recurso nº 209/02, do Sr. José Lourenço e outros, que recorre contra a apreciação conclusiva do Projeto de Lei 4.512, de 1994, do Senado Federal, que determina a atualização monetária dos dividendos a pagar aos acionistas das sociedades anônimas, e dá outras providências.

36. Recurso nº 236/02, do Sr. João Paulo e outros, que recorre contra a apreciação conclusiva do Projeto de Lei nº 2.186, de 1996, do Sr. Eduardo Jorge, que dispõe sobre a substituição progressiva da produção e da comercialização de produtos que contenham asbesto/amianto, e dá outras providências.

37. Recurso n.º 23/03, do Sr. Gonzaga Patriota e outros, que recorre contra a apreciação conclusiva do Projeto de Lei nº 2.968, de 2000, do Sr. Bispo Wanderval, que acrescenta artigo à Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro. (Torna obrigatória a instalação de sinal luminoso intermitente, funcionando 24 horas por dia, nas vias onde houver aparelho eletrônico de fiscalização - barreira / lombada eletrônica ou pardal)
38. Recurso n.º 33/03, do Sr. Luiz Alberto e outros, que recorre contra a apreciação conclusiva do Projeto de Decreto Legislativo n.º 2.792, de 2002, da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática, que aprova o ato que autoriza a Associação Comunitária do Município de Esplanada a executar, pelo prazo de três anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Esplanada, Estado da Bahia.

39. Recurso n.º 97/03, do Sr. Eduardo Cunha e outros, que recorre contra a apreciação conclusiva do Projeto de Lei nº 778, de 2003, do Sr. Eduardo Cunha, que dispõe sobre a proibição do transporte de passageiros em pé em coletivos em todo o País. (Proíbe a superlotação de ônibus)
40. Recurso n.º 98/03, do Sr. Eduardo Cunha e outros, que recorre contra a apreciação conclusiva do Projeto de Lei nº 1.060, de 2003, do Sr. Eduardo Cunha, que dispõe sobre os preços de passagens e dá outras providências.

41. Recurso n.º 169/05, do Sr. Paulo Rocha e outros, que recorre contra a apreciação conclusiva do Projeto de Lei nº 3.055, de 1997, do Senado Federal, que altera o § 3°, da Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a Organização da Assistência Social e dá outras providências. (Aumenta para meio salário mínimo a renda mensal per capita da família da pessoa portadora de deficiência ou do idoso, com vistas ao recebimento do benefício de prestação continuada, equivalente a um salário mínimo) 
42. Recurso n.º 170/05, do Sr. Eduardo Cunha e outros, que recorre contra a apreciação conclusiva do Projeto de Lei n.º 851, de 2003, do Sr. Eduardo Cunha, que determina que a União seja obrigada a construir presídios para custodiar todos os condenados por crime federal.

43. Recurso n.º 247/05, do Sr. Luiz Carlos Hauly e outros, que recorre contra a apreciação conclusiva do Projeto de Lei n.º 2.733, de 2003, do Sr. Luiz Carlos Hauly, que proíbe o recebimento de presente e brindes por integrantes da Administração Pública, e dá outras providências. 

44. Recurso n.º 278/06, do Sr. Luiz Alberto e outros, que recorre contra a apreciação conclusiva do Projeto de Lei nº 3.890, de 1989, do Sr. Max Rosenmann, que concede isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, na aquisição de automóveis de passageiros que especifica, e dá outras providências.

45. Recurso n.º 281/06, do Sr. Pauderney Avelino e outros, que recorre contra a apreciação conclusiva do Projeto de Lei nº 1.267, de 2003, do Sr. Lobbe Neto, que cria a cesta básica de eletrodomésticos populares.

46. Recurso nº 285/06, do Sr. Raul Jungmann e outros, que recorre contra a apreciação conclusiva do Projeto de Lei nº 5.415, de 2005, da Sra. Edna Macedo, que altera a redação do inciso VII, do art. 6º, da Lei nº 10.826, de 2003, autorizando o porte de arma para os Oficiais de Justiça.

47. Recurso n.º 288/06, do Sr. Alex Canziani e outros, que recorre contra a apreciação conclusiva do Projeto de Lei n° 5.260, de 2005, da Sra. Juíza Denise Frossard, que dá nova redação ao caput e acrescenta parágrafo ao art. 239, da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973 - Lei dos Registros Públicos. (Isentando das custas o registro de penhoras, arrestos e sequestros de bens imóveis e fixando o prazo máximo de trinta dias para notificação do proprietário ou ocupante do imóvel)

48. Recurso n.º 290/06, da Sra. Alice Portugal e outros, que recorre contra a apreciação conclusiva do Projeto de Lei n° 341, de 2003, do Sr. Paes Landim, que altera os artigos 1º e 6º da Lei nº 9.870, de 23 de novembro de 1999. (Estabelece requisitos para a contratação tácita ou expressa da anuidade ou semestralidade escolar) 

49. Recurso n.º 300/06, do Sr. Julio Semeghini e outros, que recorre contra a apreciação conclusiva do Projeto de Lei nº 923, de 2003, do Sr. Mário Assad Júnior, que estabelece a obrigatoriedade de avaliação da conformidade para aparelhos que emitam radiação eletromagnética.

50. Recurso nº 71/07, do Sr. Renato Amary e outros, que recorre contra a apreciação conclusiva do Projeto de Lei nº 5.712, de 2001, do Senado Federal, que regulamenta o exercício da profissão de Decorador, e dá outras providências.

51. Recurso nº 101/07, do Sr. Wladimir Costa e outros, que recorre contra a apreciação conclusiva do Projeto de Decreto Legislativo nº 274, de 2007, da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática, que aprova o ato que autoriza a Associação de Desenvolvimento Comunitário de Mãe do Rio - ASDECOMAR a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Mãe do Rio, Estado do Pará.
52. Recurso nº 142/07, do Sr. Darcísio Perondi e outros, que recorre contra a apreciação conclusiva do Projeto de Lei nº 19, de 2007, do Sr. Sarney Filho, que dispõe sobre o estabelecimento de metas voltadas para a redução da emissão de gases responsáveis pelo efeito estufa.

53. Recurso n.º 143/07, do Sr. Valdir Colatto e outros, que recorre contra a apreciação conclusiva do Projeto de Lei nº 5.477, de 2005 e seu apensado, do Sr. Abelardo Lupion, que altera a Lei nº 9.985, de 18 de Julho de 2000.  (Estabelece a obrigatoriedade de lei federal específica para criação de Unidades de Conservação da Natureza e a respectiva dotação orçamentária)
54. Recurso nº 187/08, do Sr. Ricardo Barros e outros, que recorre contra a apreciação conclusiva do Projeto de Lei nº 2.286, de 1996, do Sr. Paulo Paim, que permite a renúncia de aposentadoria proporcional por tempo de serviço.

55. Recurso nº 209/08, do Sr. Antonio Carlos Mendes Thame e outros, que recorre contra a apreciação conclusiva do Projeto de Lei n° 4.548, de 2004, do Sr. Antonio Carlos Mendes Thame, que acrescenta parágrafo ao art. 11 da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980, proibindo a penhora de depósitos bancários à vista, quando da cobrança da dívida ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas autarquias.

56. Recurso nº 211/08, do Sr. Ivan Valente e outros, que recorre contra a apreciação conclusiva do Projeto de Lei n° 2.396, de 2007, do Sr. Ivan Valente, que dispõe sobre o acesso às informações de pesquisas custeadas pela administração pública direta ou indireta.

57. Recurso nº 217/08, do Sr. Luciano Castro e outros, que recorre contra a apreciação conclusiva do Projeto de Lei n° 2.940, de 1997, do Sr. João Pizzolatti, que dispõe sobre o Dia Nacional de Prevenção do Álcool e das Drogas, e dá outras providências. 


Tendo apensados (2) os RECs nºs 218/08 e 219/08.

58. Recurso nº 232/08, do Sr. Ronaldo Caiado e outros, que recorre contra a apreciação conclusiva do Projeto de Lei nº 3.829, de 1997, do Sr. Arlindo Chinaglia, que dispõe sobre a estabilidade provisória no emprego do trabalhador cuja companheira estiver grávida. (Proíbe a dispensa arbitrária ou sem justa causa durante um período de (12) doze meses contados a partir da concepção presumida) 

Tendo apensado o REC 243/08.

59. Recurso nº 241/09, da Sra. Elcione Barbalho e outros, que recorre contra a apreciação conclusiva do Projeto de Lei nº 419, de 1999, da Sra. Elcione Barbalho, que altera o § 2º do art. 148 da Lei nº 9.503, de 1997, e dá outras providências". (Proíbe os motoristas, habilitados a menos de 1 (um) ano, de dirigir em rodovia federal ou estadual com velocidade máxima  de 90 (noventa) quilômetros por hora)
60. Recurso nº 248/09, do Sr. Beto Albuquerque e outros, que recorre contra a apreciação conclusiva do Projeto de Lei nº 3.016, de 2004, do Sr. Léo Alcântara, que altera o art. 267 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro. (Concede aos motoristas não reincidentes que cometerem infração de natureza leve ou média nos últimos 12 (doze) meses, na mesma infração, a transformação da multa em advertência por escrito)
61. Recurso nº 251/09, do Sr. Sandro Mabel e outros, que recorre contra a apreciação conclusiva do Projeto de Lei nº 673, de 2003, do Sr. Rogério Silva, que acrescenta dispositivo ao art. 105 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, estabelecendo como equipamento obrigatório dos veículos de carga, as barras laterais de proteção.

62. Recurso nº 254/09, do Sr. Jair Bolsonaro e outros, que recorre contra a apreciação conclusiva do Projeto de Lei nº 2.650, de 2003, do Sr. Marcelo Guimarães Filho, que altera o Código de Trânsito Brasileiro tornando proibido aos condutores de motocicletas, motonetas e ciclomotores o tráfego entre veículos em filas adjacentes, e dá outras providências. 


Tendo apensados (2) os RECs nºs 255/09 e 256/09.
63. Recurso nº 263/09, do Sr. José Carlos Vieira e outros, que recorre contra a apreciação conclusiva do Projeto de Lei nº 1.759, de 2007, do Sr. Michel Temer, que dispõe sobre as empresas de Sistemas Eletrônicos de Segurança, e dá outras providências.

64. Recurso nº 265/09, do Sr. Fernando Chucre e outros, que recorre contra a apreciação conclusiva do Projeto de Lei nº 611, de 2003, do Sr. Dr. Rosinha, que altera a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, Código Civil. (Estabelece como dever do condômino o rateio, em cotas iguais, pelo uso das partes comuns, e a competência do síndico para elaborar o orçamento anual e balancetes mensais de receita e despesa) 

65. Recurso nº 280/09, do Sr. Paes Landim e outros, que recorre contra a apreciação conclusiva do Projeto de Lei nº 1.432, de 2003, do Sr. Dr. Rosinha, que altera a legislação sobre o rito sumaríssimo na Justiça do Trabalho. (Depósito recursal correspondente ao valor da condenação nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo)
66. Recurso nº 281/09, do Sr. Henrique Eduardo Alves e outros, que recorre contra a apreciação conclusiva do Projeto de Lei nº 1.498, de 2003 e seu apensado, do Sr. Mário Negromonte, que altera a Lei nº 6.088, de 16 de julho de 1974, que "dispõe sobre a criação da Companhia de Desenvolvimento do Vale do São Francisco - Codevasf - e dá outras providências". (Inclui na área de jurisdição da CODEVASF municípios do Sertão Baiano)
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